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1 OBJETIVO 

 
• Garantir uma assistência qualificada e humanizada as crianças, adolescentes até 14 anos e 
mulheres de todas as idades situação de violência sexual; 

• Sistematizar a assistência prestada a esse público, garantindo um atendimento eficiente e 
acolhedor; 

• Orientar profissionais envolvidos na assistência multiprofissional; 

• Ofertar apoio psicossocial às pessoas em situação de violência sexual; 

• Garantir a notificação dos casos de violência interpessoal e autoprovocada em tempo 
oportuno. 

 
2 VIOLÊNCIA SEXUAL E SAÚDE 

A violência é um fenômeno histórico, cultural e multidimensional que atinge todas as 

classes sociais, raças, etnias e orientações sexuais, sendo a violência sexual uma de suas 

expressões e uma questão de saúde pública, segurança e acesso à justiça, que exige do Estado 

respostas a essa demanda (Brasil, 2015). 

Violência sexual – é qualquer ação na qual uma pessoa, valendo-se de sua posição de 

poder e fazendo uso de força física, coerção, intimidação ou influência psicológica, com uso ou 

não de armas ou drogas, obriga outra pessoa, de qualquer sexo, a ter, presenciar, ou participar, 

dealguma maneira, de interações sexuais ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, com 

fins de lucro, vingança ou outra intenção. Exemplos: estupro, assédio sexual, exploração sexual, 

pedofilia. (Brasil, 2014, p.762) 

Assim entendemos que a violência sexual é uma realidade do Brasil e do mundo, cujas 

expressões e indicadores variam em cada região e Estado, tendo o Rio Grande do Norte suas 

peculiaridades, tornando-se necessária a construção e organização de fluxos e processos de 

trabalho para garantir uma assistência integral e equânime às pessoas em situação de violência, 

bem como apoio aos seus familiares com as devidas orientações e a garantia da realização de 

procedimentos, prescrições de medicações e solicitações de exames que viabilizem a manutenção 

da saúde das vítimas, prevenindo assim os agravos. 

Ao setor saúde compete ações de promoção, orientação e assistência às pessoas que 

sofrem com a violência e a participação nas atividades de prevenção da comunidade, visando a 

melhoria da qualidade de vida das pessoas e das coletividades. Neste contexto, o Hospital 

Universitário Ana Bezerra está apto a acolher, identificar, atender, diagnosticar, orientar e dar os 

devidos encaminhamentos quando detectar pessoas em situação de violência sexual ocorrida: no 

âmbito da família, unidade doméstica, ou em qualquer relação interpessoal, colaborando para 
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minimizar os danos provocados a essa mulher ou criança. Vale salientar que desde o ano de 2016 

o Huab é credenciado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos Hospitalares – CNES como 

referência para atendimento as pessoas em situação de violência sexual e para realização do 

aborto legal. 

 
2.1 Aspectos éticos 

A equipe de saúde deve pautar-se pela ética e sua aplicação, bioética, reconhecendo a 
singularidade da mulher em todos os ciclos de vida no que concerne ao atender e acolher as 
questões postas por aquela que está em condição de sofrimento biopsicossocial, preservando o 
sigilo e garantindo a segurança das informações e à vida das pessoas em situação de violência. Os 
profissionais devem desenvolver uma atitude acolhedora, compreensiva, empática, evitando 
julgamentos de valor e crítica, reconhecendo as adversidades e diferenças culturais, 
socioeconômicas na análise da situação, pois desses aspectos serão planejados os 
encaminhamentos e procedimentos a serem seguidos, sempre respeitando a peculiaridade da 
pessoa. 

Deve também respeitar a autonomia e a decisão da usuária, visto que o serviço de saúde 
deve se estruturar buscando evitar interrupção durante o atendimento e fazê-lo de forma 
multiprofissional. Dessa forma evita que a pessoa em situação de violência precise repetir a 
história várias vezes e seja revitimizada. Cada profissional da equipe cumpre um papel específico 
no atendimento, no entanto, toda a equipe deve estar sensibilizada para as questões da violência 
e estar capacitada para acolher e dar suporte às suas demandas, utilizando-se deste protocolo. 

Dentro do Acolhimento do HUAB, a equipe de saúde deve viabilizar uma atenção oportuna, 
eficaz, segura e respeitosa. Na maior parte das vezes, as pessoas em situação de violência 
encontram-se fragilizadas psicologicamente, necessitando de um atendimento imediato e uma 
atitude, por parte da equipe, de solidariedade e respeito. Para a implantação e operacionalização 
deste Protocolo, faz-se necessário a reorganização do processo de trabalho, para a priorização no 
atendimento do público alvo, eliminando as barreiras burocrático-organizacionais, que dificultem 
e/ou limitem o acesso ao serviço. Portanto, os profissionais de saúde devem desenvolver uma 
atitude positiva que possibilite às pessoas usuárias do serviço sentirem-se acolhidas e apoiadas, 
procurando: 

I- Estabelecer um vínculo de confiança individual e institucional e avaliar a história da 
violência, a possibilidade de risco de vida, o nível de motivação para lidar com a situação, as 
limitações e recursos pessoais de enfrentamento. 

II- Avaliar a rede de apoio social e familiar; 

III- Encaminhar para a rede socioassistencial do território: UBS, CREAS, entre outros que se 
fizerem necessários. Quando tratar-se de crianças e adolescentes comunicar obrigatoriamente ao 
Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais, conforme dispõe o Estatuto da 
Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069/1990; quando for pessoa idosa é obrigatória a 
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comunicação a quaisquer dos seguintes órgãos: autoridade policial, Ministério Público, Conselho 
Municipal, Estadual ou Nacional do Idoso, conforme estabelece o Estatuto do Idoso – Lei nº 
10.741/2003; e quando se referir a pessoa com deficiência deve ser comunicado à autoridade 
policial e ao Ministério Público, além dos Conselhos dos Direitos da Pessoa com Deficiência, de 
acordo com o Estatuto da Pessoa com Deficiência - Lei nº 13.146/2015. 

IV- Orientar as pessoas em situação de violência sexual a fazer o Boletim de Ocorrência; 

V- Agendar atendimento psicológico de seguimento ambulatorial ofertado pelo HUAB. 

VI- Agendar atendimento ambulatorial com a infectologista; 

2.2 Acolhimento 

 
O acolhimento é um relevante elemento para a qualidade e humanização da atenção. 

Acolher engloba o conjunto de medidas, posturas e atitudes dos (as) profissionais de saúde que 

garantam credibilidade e consideração à situação de violência, bem como, demanda um ambiente 

humanizado, acolhedor que respeite à diversidade e seja livre de quaisquer julgamentos morais. 

Isso pressupõe receber e escutar as mulheres e adolescentes, com respeito e solidariedade, 

buscando-se formas de compreender suas demandas e expectativas (BRASIL, 2012). 

O acolhimento da pessoa em situação de violência deve permear todos os locais e 

momentos do processo de produção do cuidado, diferenciando-se da tradicional triagem. O 

acolhimento representa a primeira etapa do atendimento e nele são fundamentais: ética, 

privacidade, confidencialidade e sigilo. A pessoa deverá ser acolhida em ambiente reservado 

assimque sinaliza o fato que a levou a procurar atendimento. Neste momento pode-se observar 

se existe a presença de alguma pessoa que possa coibir o relato (seja familiar ou profissional do 

serviço) e verificar a possibilidade do atendimento se dar na presença de outro técnico ou sem o 

familiar, uma vez que a criança ou adolescente podem estar sendo abusados pelos próprios 

acompanhantes, ou estes serem coniventes. 

O atendimento será feito pela equipe multiprofissional (enfermeiro, médico 

ginecologista e/ou pediatra, assistente social, psicólogo) com acolhida, escuta qualificada, 

tratamento digno e respeitoso para evitar a revitimização. Para fins de prioridade, agilidade nos 

exames, profilaxias e encaminhamentos, o profissional deverá confirmar o tempo decorrido entre 

a violência sexual e a procura pelo serviço de saúde. Dados como uso de preservativo pelo 

agressor, tipo de agressão (com contato de fluidos ou não), meio empregado (para verificação de 

uso de substância química que impossibilitasse a pessoa de resistir) e, caso mulher em idade fértil, 

se usa algum método contraceptivo, deverão ser questionados garantindo agilidade para 

profilaxias. Estas informações preliminares deverão ser registradas em prontuário para que a 

pessoa não necessite repetir várias vezes o fato ocorrido. Cabe aos profissionais informar sobre 

os procedimentos e medidas que serão realizadas e a importância de cada uma delas, respeitando 

a autonomia da pessoa e seu poder de decisão, acatando a recusa de algum procedimento se ela 
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assim o quiser. 

A mulher que engravidar em decorrência de violência sexual, bem como a adolescente e 
seus representantes legais, devem ser esclarecidos sobre as alternativas legais possíveis quanto a 
gestação (do direito a interrupção legal da gestação, de manterem a gravidez até o término e 
escolher entre permanecer com a futura criança e inseri-la na família, ou proceder com a entrega 
legal para a doação), devendo os serviços de saúde, nesse último caso, providenciar as medidas 
necessárias junto às autoridades que compõem a rede de atendimento para garantir o processo 
legal de adoção. 

Para uma atenção humanizada “é importante garantir, com qualidade e respeito, a 
escolha das mulheres que sofreram violência sexual pelo abortamento assegurado pela legislação 
brasileira” (Brasil, 2015, p.19). Vale salientar que, conforme dispõe o Ministério da Saúde (2012), 
na situação de interrupção legal da gestação, além dos documentos preenchidos no atendimento 
as pessoas em situação de violência sexual, alguns termos espécificos precisam ser 
obrigatoriamente preenchidos, sendo eles: Termo de Relato Circunstanciado; Parecer Técnico 
assinado pelo médico; Termo de Aprovação de Procedimento da Interrupção da Gravidez;Termo 
de Responsabilidade; Termo de Consentimento Livre e Esclarecido. 

Além disso, os estabelecimentos de saúde precisam contar com instalações e área física 

adequada para atendimento; equipamentos e instrumentais suficientes e recursos humanos 

qualificados para a atenção (Brasil, 2015). 

Contribuir para a reestruturação emocional e social da pessoa em situação de violência é um 

componente importante que deve ser observado por todos os membros da equipe de saúde, em 

todas as fases do atendimento. O atendimento psicológico deve ser iniciado o mais breve possível, 

de preferência desde a primeira consulta e mantido pelo tempo que for necessário. Todos os 

profissionais de saúde têm responsabilidade na atenção às pessoas que se encontram nessa 

situação. 

 
 

 
3 CRITÉRIOS DE INCLUSÃO E DE EXCLUSÃO 

 
3.1 Critérios de Inclusão 

Crianças e adolescentes de ambos os sexos até 14 anos de idade e mulheres em todos os ciclos de 

vida em situação de violência sexual. 

3.2 Critérios de Exclusão 

Homens em situação de violência sexual a partir dos 15 anos. 
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4 ATRIBUIÇÕES, COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 

 
O Serviço de Referência de Atenção Integral a Crianças, Adolescentes e Mulheres Vítimas 

de Violência Sexual - AMAE terão suas ações desenvolvidas em conformidade com a Norma Técnica 
de Prevenção e Tratamento dos Agravos resultantes da Violência Sexual contra Mulheres e 
Adolescentes do Ministério da Saúde, realizando: 

I - Acolhimento; 

II - Atendimento humanizado, observados os princípios do respeito da dignidade da 
pessoa humana, da não discriminação, do sigilo e da privacidade; 

III - Escuta qualificada, propiciando ambiente de confiança e respeito; 

IV - Informação prévia ao paciente, assegurada sua compreensão sobre o que será 
realizado em cada etapa do atendimento e a importância das condutas médicas, multiprofissionais 
e policiais, respeitada sua decisão sobre a realização de qualquer procedimento; 

V - Atendimento clínico; 

VI - Atendimento psicológico; 

VII - realização de anamnese e preenchimento de prontuário onde conste, entre outras, 
as seguintes informações: 

a) data e hora do atendimento; 

b) história clínica detalhada, com dados sobre a violência sofrida; 

c) exame físico completo, inclusive exame ginecológico, se for necessário; 

d) descrição minuciosa das lesões, com indicação da temporalidade e localização 
específica; e 

e) identificação dos profissionais que atenderam a pessoa em situação de violência; 

VIII - dispensação e administração de medicamentos para profilaxias indicadas conforme 
as normas, regras e diretrizes técnicas do Ministério da Saúde; 

IX - Exames laboratoriais necessários; 

X - Preenchimento da ficha de notificação compulsória de violência doméstica, sexual 
e outras violências; 

XI - Orientação e agendamento ou encaminhamento para acompanhamento clínico e 
psicossocial; e 

XII - Orientação às pessoas em situação de violência ou aos seus responsáveis a respeito 
de seus direitos e sobre a existência de outros serviços para atendimento a pessoas em situação de 
violência sexual. 

A Portaria GM/MS nº 485 de 1º de abril de 2014, que redefine o funcionamento do Serviço 
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de Atenção às Pessoas em Situação de Violência Sexual no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS), em seu art. 7º diz que: 

A equipe dos Serviços de Referência para Atenção Integral às Mulheres, Adolescentes, 

Crianças, Homens e Pessoas Idosas em Situação de Violência Sexual e do Serviço de Referência 

para Interrupção de Gravidez nos Casos Previstos em Lei possuirá a seguinte composição de 

referência: 

I - 1 (um) médico clínico ou 1 (um) médico em especialidades cirúrgicas; 

II- 1 (um) enfermeiro; 

III - 1 (um) técnico em enfermagem; 

IV - 1 (um) psicólogo; 

V - 1 (um) assistente social; e 

VI - 1 (um) farmacêutico. 

 
Entende-se assim que o ideal é que o atendimento seja prestado por equipe 

interdisciplinar e a composição de seus membros pode variar conforme a disponibilidade maior 

oumenor de recursos humanos nas unidades de saúde. 

Ainda que cada um (a) desses (as) profissionais cumpra papel específico no atendimento 

às mulheres e aos adolescentes, todos (as) devem estar sensibilizados para as questões de 

violências de gênero. A capacitação nessa área requer a disponibilidade do (a) profissional em 

perceber essa problemática como um fenômeno social capaz de produzir sérios agravos à saúde 

das mulheres e dos adolescentes. 

 

CATEGORIA 
PROFISSIONAL 

ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

Técnico/a de 
Enfermagem 

 Realizar o acolhimento; 
 Priorizar o atendimento de 

enfermagem em caso de suspeita 
deviolência e/ou risco; 

 Encaminhar o/a paciente para a 
Classificação de Risco; 

 Administrar medicamentos 
conforme prescrição médica. 

 Apoiar a notificação no Vigihosp e 
preencher ficha de notificação do 
SINAN; 
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Enfermeiro/a do 
Acolhimento/ 
Enfermeiro/a do 
Ambulatório 

 Realizar o acolhimento humanizado e a 
classificação de risco; 

 Acionar a equipe multiprofissional para 
atendimento (médico/a ginecologista 
e/ou 



Protocolo de Atendimento Multiprofissional á crianças, adolescentes até 14 
anos e mulheres de todas as idades em Situação De Violência Sexual. PRT. Página 9 de 39 

 UMULTI.004 – Versão 1  

Protocolo AMAE (43974128) SEI 23527.001812/2023-33 / pg. 8 

 

 

 

 pediatra, assistente social e psicólogo/a). 
Posteriormente, se necessário, aciona-se o 
farmacêutico. 

 Participar do primeiro 
atendimento multiprofissional; 

 Encaminhar para realização de exames; 
 Realizar a notificação no Vigihosp e 

preencher ficha de notificação do SINAN e 
as demais fichas de atendimento AMAE em 
conjunto com aequipe multiprofissional; 

 Agendar retorno ambulatorial, 
orientando sobre a importância do 
seguimento com equipe 
multidisciplinar; 

 Realizar orientações e sanar possíveis 
dúvidas quanto ao atendimento 
juntamente com os demais profissionais 
da equipe multiprofissional. 

 Fazer registro do atendimento no 
prontuário no AGHU na agenda AMAE. 

Médico/a  Participar do primeiro 
atendimento multiprofissional; 

 Realizar atendimento médico (exame 
físico, solicitação de exames e prescrição 
de medicamentos); 

 Realizar orientações pertinentes ao 
quadro clínico do/a paciente; 

 Preencher ficha de notificação do SINAN e 
as demais fichas de atendimento AMAE em 
conjunto com aequipe multiprofissional; 

 Fazer registro do atendimento no 
prontuário no AGHU na agenda AMAE. 

 Orientar quanto ao 
seguimento ambulatorial. 
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Assistente Social  Participar do primeiro 
atendimento multiprofissional 
quando possível*. 

 Propiciar atendimento acolhedor 
com escuta qualificada; 

 Identificar a rede de apoio familiar e social 
e os fatores de risco e de proteção 
relacionados à pessoa/família em situação 
de violência, realizando orientação sobre 
direitos sociais e os direitos sexuais e 
reprodutivos; 

 Encaminhamento à rede de 
atendimento de serviços 
especializados; 
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  Avaliar as questões relativas a 
seguridade social; 

 Orientar sobre a importância de se 
realizar o Boletim de Ocorrência; 

 Orientar acerca dos serviços da redede 
atendimento (assistência social, saúde, 
segurança pública e justiça) e fazer os 
devidos encaminhamentos àrede 
intersetorial na perspectiva da 
viabilização de direitos; 

 Fazer registro do atendimento no 
prontuário no AGHU na agenda AMAE; 

 Comunicar a ocorrência da violência aos 
órgãos competentes (quando criança ou 
adolescente ao Conselho Tutelar; quando 
idoso ao Conselho Municipal do Idoso ou 
Ministério Público; quando pessoa com 
deficiência 

 ao Ministério Público). 
Psicólogo/a  Participar do primeiro atendimento 

multiprofissional quando possível*. Propiciar 
atendimento acolhedor com escuta 
qualificada e suportepsicológico; 

 Avaliar a rede de apoio familiar e sociale os 
recursos de enfrentamento diante do 
ocorrido; 

 Avaliar estado mental e, se necessário, 
encaminhar para especialista; 

 Fazer registro do atendimento no 
prontuário no AGHU na agenda AMAE; 

 Realizar o seguimento ambulatorial. 

Farmacêutico/a  Dispensar as medicações profiláticas 
prescritas pelo/a médico/a; 

 Orientar quanto ao uso das medicações e 
esclarecer possíveis dúvidas; 
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5 HISTÓRIA CLÍNICA E EXAME FÍSICO 

 
Considerando o momento de medo e ansiedade e o histórico de saúde, o levantamento de dados 
do abuso deverá ser o mais breve e pontual possível. Não cabe aos profissionais emitir opiniões 
próprias ou levantar “curiosidades pessoais” sem interesse clínico. A Norma Técnica do 
Ministério da Saúde (2012) e o Decreto Presidencial nº 7958, de 13 de março de 2013, dispõem 
sobre os registros que devem constar em prontuário: 

• Local, dia e hora aproximados da violência sexual e do atendimento médico no 
Hospital de Referência. 

• História clínica detalhada, com dados sobre a violência sofrida 

• Tipo(s) de violência sexual sofrida(s). 

• Forma(s) de constrangimento empregada(s). 

• Tipificação e número de agressores. 

• Exame físico completo, inclusive os exames ginecológico e urológico (devendo 
registrar a presença ou ausência de sinais e sintomas de ISTs, tais como: leucorreias, lesões 
verrucosas, lesões ulceradas, etc). 

• Descrição minuciosa das lesões, com indicação da temporalidade e localização 
específica. 

• Descrição minuciosa de vestígios e de outros achados no exame. 

• Identificação dos profissionais que atenderam a vítima, com letra legível e assinatura. 

• Preenchimento da Ficha de Notificação Compulsória de violência doméstica, sexual e 
outras violências 

 

5.1 Notificação 

A Portaria GM/MS nº 1.271, de 6 de junho de 2014, define a Lista Nacional de Notificação 

Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e 

privados em todo o território nacional. Nesta, a violência sexual e a tentativa de suicídio passam 

a ter notificação imediata (24 horas) para a Secretaria Municipal de Saúde. A notificação deverá 

ser realizada o mais rápido possível e podendo ser preenchida por qualquer profissional de saúde. 
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6 EXAMES DIAGNÓSTICOS INDICADOS 

6.1 Exames Laboratoriais 

Tabela 1 – Exames Laboratoriais 
 

 Admissão 2 Semanas 6 Semanas 3 Meses 6 Meses 

Conteúd 

o 
Vaginal 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Sífilis      

Anti-HIV      

6.2 Esquema Terapêutico 

Tabela 2 - Métodos de Anticoncepção de Emergência Hormonal 
 

Método Dose Via Posologia 

Levonorgestrel 
(Primeira escolha) 

0,75mg de 

levonorgestr 
el 

Ora 
l 

02 comp. em 

doseúnica 

1,5mg de 

levonorgestr 
el 

01 comp. em 

doseúnica 

Anticonceptivos 
hormonais orais 

combinados 
(segunda 
escolha) 

0,05mg de etinil- 

estradiol + 0,25mg 

de levonorgestrel/ 
comp. 

Ora 
l 

02 comp. 12/12 
hs(total de 04 
comp.) 

0,03mg de etinil- 
estradiol + 0,15mgde 

levonorgestrel/ 
comp. 

04 comp. 12/12 
hs(total de 08 
comp.) 

Fonte: MINISTÉRIO DA SAÚDE. Prevenção e Tratamento dos Agravos Resultantes da Violência Sexual 

contra Mulherese Adolescentes: Norma Técnica, 2012. 

 

 

Tabela 3 - Profilaxia das ISTs Não Virais em Vítimas de Violência Sexual 
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IST 

 
POSOLOGIA 

POSOLOG 
IA 

ADULTOS E 
ADOLESCEN 

TESCOM MAIS 
DE 45KG, 

INCLUINDO 
GESTANT ES 

CRIANÇAS E 
ADOLESCEN 

TES COM 
MENOS DE 

45KG 

SÍFILIS Penicilina 
G 
benzatin a 

2,4 milhões UI, 
IM,(1,2 

milhão UI em 

cadaglúteo) 

50 mil UI/kg, 
IM,dose única 
(dosemáxima 

total: 2,4 milhões 

 

   UI) 

GONORREIA Ceftriaxona 500mg, 1 
ampola,IM, dose 
única 

125mg, IM, 
dose 
única 

INFECÇÃO 
POR 
CLAMÍDIA 

Azitromicina 500mg, 2 
comprimidos, 

VO, dose única 
(dose total 1g) 

20mg/kg peso, 
VO,dose única 

(dose máxima 

total 
1 g) 

TRICOMONÍASE Metronidazol 1g, 2 
comprimidosVO, dose 
única (dosetotal 2g) 

15mg/kg/dia, 
divididos em 

3 doses/dia, por 7 
dias 

(dose diária máxima 
2g) 

Fonte: MINISTÉRIO DA SAÚDE: Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas Infecções Sexualmente 

Transmissíveis Relatório de Recomendação, 2015. 

Tabela 4 - Hepatites Virais 
 

 IMUNOPROFILAXIA IMUNOGLOBULINA 

Vítimas de violência com 
exposição a semêm e 

outrosfluidos e com esquema 
de 

vacinação completo. 

não não 
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VACINA ANTI-HEPATITE B - Aplicar IM em deltóide 0, 1 e 6 meses após a violência sexual. 

Imunização Passiva 

IMUNOGLOBULINA HUMANA ANTI-HEPATITE B- 0,06 ml/Kg, Aplicar IM em glúteo dose 

única. 

 

 

Nos casos em que não 
hajacontato com fluidos, o 
agressor seja vacinado ou 
use preservativo durante 
todo o ato de violência 
sexual ou nos casos de 

violência crônica 
(geralmente 
intrafamiliar) 

não não 

Vítimas com exposição a 
fluidos e dúvida, 

desconhecimento do 
estadovacinal ou 

esquema vacinal incompleto. 

Sim – administrar 
primeiradose, e completar 

o esquema 
posteriormente, 

independente de exames 
laboratoriais. 

Sim –deve ser 
administradoaté 14 dias da 

ocorrência, mas 
preferencialmente deverá 

ser administrado até 
48h do ocorrido. 

Imunização 
Ativa 

 

OBS: Desse modo, a administração de IGHAHB está indicada para todas as mulheres em situação de 
violência sexual não imunizadas, com esquema vacinal incompleto ou que desconhecem seu status vacinal. 

A gravidez, em qualquer idade gestacional, não contraindica a imunização para a hepatite 

B e nem a oferta de IGHAHB. Em gestantes que sofrerem violência sexual, na hipótese de 

transmissão da hepatite B ou C deve-se considerar a possibilidade de transmissão vertical. O risco 

de transmissão da mãe para o filho é baixo para hepatite C exceto se existe coinfecção com o 

HIVe não existem medidas profiláticas especificas. O aleitamento não está contraindicado, mas 

devemser ponderados riscos e benefícios. 

Por outro lado, o risco de transmissão vertical do vírus B é elevado, cerca de 90%. Nestes 

casos, deve-se proceder com a vacinação imediata (1a dose) da criança associada a IGHAHB 

administradas em grupos musculares separados, ambas devem ser realizadas o mais 

precocemente possível, nas primeiras 12 a 24 horas de vida. Nessas condições, a proteção 

conferida contra transmissão no momento do parto é de praticamente 100%. 

O esquema preconizado consiste em três doses, com intervalo de 1 mês entre a primeira 

e a segunda doses; e seis meses entre a primeira e a terceira dose (0, 1 e 6 meses). Prematuros 

menores de 33 semanas ou 2000 g deverão receber uma dose extra com dois meses de idade (0,1, 
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2 e 6). 

O HBsAg pode ser detectado no leite materno de mães HBsAg positivas; no entanto a 

amamentação não traz riscos adicionais para os recém-nascidos dessas mães, desde que os 

mesmos tenham recebido a primeira dose da vacina e imunoglobulina humana anti-hepatite 

B,nas primeiras 12 horas de vida. 

 
Tabela 5 – HIV – Recomendações de Profilaxia para HIV Pós-Violência Sexual 

 

Recomendações de Profilaxia para HIV Pós-Violência Sexual 

Recomendada Violência sexual ocorrida A falta de médico 
 em menos de 72 horas, infectologista no 
 semuso de preservativo, momentodo 
 via anale/ou vaginal, com atendimento 
 ejaculação. emergencial à vítima de 
  abuso sexual não deve 
  protelar o início da 
  quimioprofilaxia. 

 

 

Individualizar decisão Penetração oral 
com 
ejaculação. 

Avaliar presença de lesões 
em mucosa oral, 

conhecimento do status 
sorológico do agressor e 

desejo da vítima em 
receber 

a profilaxia. 
Não recomendada Penetração oral 

sem 
ejaculação. 

 

Não recomendada Uso de preservativo 
durantetoda a 
agressão sexual. 

 

Não recomendada Agressor sabidamente 
HIVnegativo. 

Ver Protocolo Clínico e 
Diretrizes Terapêuticas 

paraProfilaxia Anti- 
retroviral Pós-Exposição 

de Risco à 
Infecção pelo HIV/MS, 2015. 
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Não recomendada Abuso sexual sofrido 
hámais de 72 horas. 

Avaliação para 
acompanhamento clínico 
elaboratorial e prevenção 

deoutros agravos. 

Não recomendada Abuso crônico pelo 
mesmo 
agressor. 

Mas é necessário 
interromper o ciclo de 

agressão, avaliar o 
contextoe individualizar a 

indicação da profilaxia. 

Fonte: MINISTÉRIO DA SAÚDE: Prevenção e Tratamento dos Agravos Resultantes da Violência Sexual contra 

Mulheres e Adolescentes: Norma Técnica; 2012. MINISTÉRIO DA SAÚDE: Protocolo Clínico e Diretrizes 

Terapêuticas para Profilaxia Antirretroviral Pós-Exposição de Risco à Infecção pelo HIV, julho de 2015. Adaptado 

por SESA/SAS/DEPS, agosto de 2015. 

7 TRATAMENTO INDICADO E PLANO TERAPÊUTICO 

7.1 Atendimento da vítima em situação de violência sexual com menos de 72 horas da agressão 

Realizar a contracepção de emergência (de acordo com a tabela 12.1- Tabela 2) nas 
usuárias que não estejam usando um contraceptivo eficaz ou na impossibilidade de avaliar o 
método contraceptivo em uso; 

• A pessoa deve ser orientada a não realizar a higienização e não trocar de roupa; 

• A pessoa em situação de violência não deve ser obrigada a repetir o relato da 
agressão mais de uma vez e os profissionais não devem ser inquisitivos e curiosos, deixando que a 
pessoa relate o que ela julgar importante; 

• Manejo clínico de acordo com Procedimento descrito neste protocolo. 

7.2 Com mais de 72 horas da agressão casos de violência crônica 

Nas situações em que as mulheres procurem o serviço após 72 horas do evento, a profilaxia 
da IST/AIDS e a prevenção da gravidez não serem mais indicadas, sendo de fundamental 
importância o atendimento e o acompanhamento dessas pessoas para a investigação de uma 
possível infecção por IST/AIDS ou gravidez decorrente da agressão sofrida, como também a 
realização dos encaminhamentos e das orientações necessárias. 

Neste sentido, as pessoas que chegarem ao HUAB depois de 72 horas do momento da 
agressão, como também as que sofrem violência sexual repetitiva, independente da época da última 
agressão, devem ser atendidas e acompanhadas pelo serviço. 

 
Tabela 7 - Esquema Preferencial para PEP 
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*Profilaxia Pós-Exposição Fonte: DIAHV/SVS/MS. 

 

Tabela 8 - Apresentações e Posologias de Antirretrovirais Preferenciais para PEP 
 

Apresentações e Posologias de Antirretrovirais Preferenciais para 
PEP 

Medicamento Apresentação Posologia 

TDF(a) + 3TC Comprimido 
coformulado(TDF 300mg 

+ 3TC 300mg) 
Na indisponibilidade da 

apresentação coformulada: 
Comprimido TDF 300mg 

+ Comprimido 3TC 
150mg 

1 comprimido VO 1x/dia 
Na indisponibilidade da 

apresentação 
coformulada:1 comprimido 
VO 1x/dia +2 comprimidos 

VO 1x/dia 

DTG Comprimido DTG 50mg 1 comprimido VO 1x/dia 

Fonte: DIAHV/SVS/MS.(a)Não indicado para pessoa exposta com insuficiência renal aguda. 

 

Tabela 9 - Esquema para PEP em Crianças e Adolescentes de Acordo com a Faixa Etária 
 

TDF + 3TC + DTG A duração da PEP é de 28 dias. 

Esquema Preferencial para PEP* 
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8 FLUXO DE PROCESSO 

 

 

 

 
9 MONITORAMENTO 

 

 
A pessoa agredida sexualmente, após ser atendida em situação emergencial no hospital, 

deverá ser encaminhada para continuidade do cuidado em uma unidade de atenção primária à 

saúde, ou outro serviço da rede de atenção à saúde conforme a necessidade apresentada. Neste 

contexto é importante o atendimento individual e familiar. 

Entre os atributos da APS estão a longitudinalidade e integralidade do cuidado, a 

focalização na família e a orientação comunitária. As equipes possuem espaço privilegiado para a 

identificação dos casos de violência pela abrangência de ações na Unidade de Atenção Primária à 

Saúde/Saúde da Família, no domicílio e na comunidade, ou seja, pelo envolvimento dos 

profissionais com as ações de saúde individual e coletiva desenvolvidas no território. Não é 

possível estabelecer, com exatidão, o tempo limite para a introdução da profilaxia das ISTs não 

virais em situações de violência sexual, ao contrário da profilaxia para infecção pelo HIV, que é 

72horas. Estas situações devem ser clínica e individualmente avaliadas. A pessoa que procura 

atendimento após as 72 horas do abuso deverá ser atendida pela Unidade de Atenção Primária 

emSaúde e realizar os exames de investigação de ISTs/HIV e atualização do estado vacinal no 

primeiro atendimento, independentemente do tempo decorrido. 
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Enfermeira 

 
 
Leilane de Melo Oliveira Médica 

Ginecologista 

Data: 05/11/2024 

Liliane de Macedo Azevedo 

Assistente Social 

 
 
Mayra Shamara Silva Batista 

Psicóloga 

 
 
Maria Diane Braga Dantas Monteiro 
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Enfermeira   

 
Mylady Silva Bezerra Cavalcanti 

Técnica de enfermagem 

 
Natália Alves de Queiroz 

Assistente Social 

 
Rita Berenice da Silva Costa 

Enfermeira 

Rosiane de Lima Macedo Pires 

Técnica de Enfermagem 

Revisão 
 

 
Hercilla Nara Confessor Ferreira de Farias 

Enfermeira 

 

 
Data: 05/11/2024 

 
José Ferreira Lima 

Chefe da unidade multiprofissional 

 

Validação 
 

 
Vanessa Freires Maia 

Enfermeira do Setor de Gestão da 
Qualidade 

Data: 05/11/2024 

Aprovação 
 

Flávia Andréia Pereira dos Santos 

Gerente de Atenção de Saúde 

Data: 05/11/2024 

Documento assinado eletronicamente por Mayra Shamara Silva Batista, Psicólogo(a), em 05/11/2024, às 

17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro 
de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Natália Alves de Queiroz, Assistente Social, em 05/11/2024, às 
17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro 
de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Liliane de Macedo Azevedo, Assistente Social, em 05/11/2024, às 

17:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro 
de 2015. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Edinara Lina de Oliveira, Assistente Social, em 07/11/2024, às 08:32, 

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Pereira Gabriel dos Santos, Farmacêutico(a), em 07/11/2024, 

às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de 

outubro de 2015. 
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Documento assinado eletronicamente por Lana Rose Cortez de Farias, Enfermeiro(a), em 11/11/2024, às 
14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro 
de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Diane Braga Dantas Monteiro, Enfermeiro(a), em 
13/11/2024, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Rita Berenice da Silva Costa, Chefe de Unidade, em 13/11/2024, às 
15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro 
de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Iarah Daniela Dantas Silva, Farmacêutico(a), em 13/11/2024, às 
15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro 
de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Flávia Andréia Pereira Soares dos Santos, Gerente, em 25/11/2024, 
às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de 
outubro de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Freires Maia, Enfermeiro(a), em 26/11/2024, às 10:55, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Leilane de Melo Oliveira, Médico(a), em 16/12/2024, às 15:52, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Gláucia Pinto Parente, Médico(a), em 17/12/2024, às 09:51, conforme 

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
 

Documento assinado eletronicamente por Rosiane de Lima Macedo Pires, Técnico(a) em Enfermagem, em 
17/12/2024, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Mylady Silva Bezerra Cavalcanti, Técnico(a) em Enfermagem, em 
19/12/2024, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

 

Referência: Processo nº 23527.001812/2023-33 SEI nº 43974200 
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